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seguinte Lei: 

Artigo 1° -

LEI Nº 3.543, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1.996 

A ALIENAR, AUTORIZA. 
MEDIANTE 
ENCARGOS, 
DESTINADA 
DESENVOLVIMENTO 

DOAÇÃO COM 
ÁREA DE TERRENO 

AO 

ATIVIDADES INDUSTRIAIS 
COMERCIAIS. 

DE 
E 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 

Fica o Poder Executivo Municipal autoriz.ado a alienar, mediante doação 

com encargos, à firma CARVOARIA IPÊ LTDA, área de terreno 

localii.ado no Centro de Desenvolvimento de Assis - CDA Il -, assim 

descrita: 

Começa no ponto "A", situado junto ao alinhamento predial da Rua 1; 

deste ponto segue em linha reta, numa distância de 82,29m até encontrar 

o ponto "B"; deste ponto deflete à direita e segue em curva, numa 

distância de 12,04m até encontrar o ponto "C" situado junto ao 

alinhamento predial da rua 6; deste ponto segue em linha reta numa 

distância de 69,90m até encontrar o ponto "D"situado junto ao 

alinhamento predial da rua 6; deste ponto deflete à direita e segue em 

linha reta numa distância de 86, 99m até encontrar o ponto "E"; deste 

ponto deflete à direita e segue em linha reta, numa distância de 97,65m 

até encontrar o ponto "A, origem desta descrição, com unia área de 

7.586,98 m2 (sete mil quinhentos e oitenta e seis metros e noventa e oito 

centímetros quadrados). 
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Parágrafo Único - O terreno descrito neste artigo consta de memo� avaliação e 

Artigo 2°-

Artigo 3° -

Artigo 4° -

Artigo 5° -

Artigo 6° -

Artigo 7°-

desenho nº 3.699, anexos a esta Lei, elaborados pela Secretaria 

Municipal de Planejamento e Desenvolvimento. 

A área de terreno descrita no artigo l 0 desta Lei destina-se à instalação de 

atividades de armazenagem, classificação e empacotamento de carvão 

vegetal e a sua estocagem a grane� distribuição e vendas. 

O prazo para início das instalações do estabelecimento será de 4 {quatro) 

meses, contados na data da aprovação da presente Lei. 

O prazo para início operacional total das atividades da empresa deverá 

ocorrer dentro do prazo máximo de 12 {doze) meses. 

Os prazos previstos nos artigos 3° e 4º, poderão ser prorrogados em até 

60 {sessenta) dias, em caráter excepcio� por solicitação da empresa, 

desde que justificada e reconhecida como tal pela Prefeitw-a Municipal. 

Reverterão ao patrimônio municipal a presente área ora objeto de 

doação, bem como todas as benfeitorias nela edificadas, sem direito a 

qualquer indeniz.ação e independentemente de notificação ou 

interpelação judicial, se o donatário: 

1 - deixar caducar os prazos previstos nos artigos 3°, 4°, e 5°; 

II - alienar o imóvel ou desviar a finalidade do projeto original, sem a 

anuência da Prefeitw-a Municipal. 

A doação autoriz.ada através da presente Lei fica condicionada ao 

cwnprimento das disposições constantes na Lei nº 2. 7 40, de 20 de 

dezembro.de 1.989 e demais legislações pertinentes. 

�� 
Av. Rui Barbou, 928 · Fone  PASX: (018) 324.3000 Fax: 322 8844 CEP19.800-000 SSIS SP ;aAs 

_...,. __ 



.r 

Grifica Municipal 

............................... L.EI Nº 3.543/96 ................................ P AG 3 

Artigo 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 9°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal e Assis, em 09 de Dezembro de 1.996. 

\j\ t ) 1 .. 'LLI SOB 'lfHó 
MUNJC-/PAr;-

-n�..JrC- !�� 
C DESNOBILE 

DIRETOR DE GABINETE 
' Publicada na Secretaria Mun!d/Jal de Administraçilo, em 09 de 

tleumbro de 1.996. ��� ----mJfféii5is NOBJLE 
DIRETOR DE GABINETE 
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PntEitua MllidrB cleA&is 
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 

Dept° de Informações Téc.-Cadastrai• 

Divisão de Patrimônio Imobiliário 

AV AL.057/96 

1 -ASSUNTO: Avaliação de Área 

2 -LOCAL Rua Um, Esquina com Rua Seis - C.D.A Il _Quadra 1 Lotes 22 a 28 

, ' 3 -AREA : 7.586,98 m 

4 - PROPRIETÁRIO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

S -INTERESSADO: CARVOARIA IPÊ .t,-( d.a,, 

6- AVALIAÇÃO: 
De acordo com pesquisas imobiliárias re.alizadas nas proximidades da área em avaliação e 

consultas à Planta Genérica de Valores deste município, utilizou-se o método comparativo direto, 

chegando ao valor de RS 2,30 por metro qwictrado de terreno para a área, totaliz.ando em: 

Área= 7.586,98 m2 x RS 2,30 = RS 17.450,05 

(Dezessete mil, quatrocentos e cinquenta reais, cinco centavos) 

Assis, 27 de novembro de 1.996. 

1 o o pera 
0epto. lnf. Téc.-Cadastrais 
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1. ASSUNTO: Área a Ser Doada 

PREFEITURA r..1UNICIP AL DE ASSIS 

l\ffil\10RL\L DESCRITIVO 

2. PROPRIETÁRIO: Prefoitura Municipal de Assis 
3. ÁREA TOTAL: 7.586,98m:z 

4. LOCAL: CDA Il - QI- Lotes 22 a 28 
5. DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A", situado junto ao alinhamento predial da Rua 1; deste ponto 

r. .:gue,�m lint� reta, numa distância de 82,29m até encon� o ponto "B"; deste ponto detlete a dir:eita e segue 
em curva, numa distância de 12,04m até encontrar o ponto "C" situado junto ao alinhamento predial da rua 6; 
deste ponto segue em linha reta numa distância de 69,90m até encontrar o ponto "D" situado junto ao 

alinhrunento predial da rua 6; deste ponto detlete a direita e segue em linha reta numa distância de 86,99m ate 

encontrar o ponto "E"; deste ponto detlete à direita e segue em linha reta, numa distância de 97,65m até 

encontrar o ponto "A", origem desta descrição. Tudo de acordo com o desenho nº 3.699 da Secretaria 

Municipal de Planejwúento e Desenvolvimento. 

' .... ;.. "ti( ......... � ......... h .... ...... 1 (l()f: 
l"\!>lllll, �V w: UV1t�WV1V ui;; 1.;ii:1v. 

f't \) fJA.E,..LHAES 
S1cretirl���ejamento e D11envelvlm11te 

Prefeitura Municipal de A11l1 
Depto. Obras Particutares e Projetos 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento- fone c_Ol83) 22-3489 
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PREFÉITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

AREA A SER DOADA 

RUA 1 / RUA 6 - QI - C.D.A.11 
�-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
-

2 .J) 7.586,98m 

ENCENHEllO HORUS MAGALHÃES - CREA 32.2r..___....,.� O''t , .... � 

ESCAI-' 
1 :1.500 

DDIDIHO 

LUANA 
DllTA 

26/11/96 
Pll[fV1'0 UUNICIPoll • 

JOSE SANTILLI SOBRINHO 

UNICA 

AllOUl'IO 
3.699 


